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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Inspeção
Ordem de serviço nº: 123/2017
Período: 12/05/2016 a 30/12/2017

Equipe de auditoria:

Gonçalo de Amarante Santos Queiroz
José Germano dos Santos Júnior
José Luis Galvão Pinto Bomfim
Alcione de Araújo Macedo
Juliana Alves Prates Caminha de Castro

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria da Educação do Estado da Bahia

Natureza jurídica:
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno pertencente à
Administração  Direta  do  Poder  Executivo  do  Estado  da
Bahia

Finalidade: Promover a execução da política de educação do Estado.
Endereço:  5ª  Avenida  nº  550,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),  Salvador,
Bahia, CEP: 41.745-004

Dirigente máximo: Osvaldo Barreto Filho
Cargo: Secretário de Estado
Período: 12/05/2016 a 02/06/2017

Dirigente máximo: Walter de Freitas Pinheiro
Cargo: Secretário de Estado
Período: A partir de 3 de junho de 2016

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com as Resoluções nºs 160/2016 e 082/2017, que respectivamente
aprovaram as Diretrizes para o Planejamento Operacional de 2017 e o Plano de
Fiscalização da Educação, para o período de 2016-2026, bem assim em referência
ao Ato nº 049/2017, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício,
foram realizadas coletas e análises de informações que permitiram a seleção de
Metas  e  Estratégias  do  Plano  Estadual  de  Educação  a  serem  auditadas,  na
perspectiva de fiscalizar a política pública de educação e exercer o controle externo
preventivo a partir  de procedimentos de auditoria relacionados à implementação,
operacionalização e acompanhamento do Plano de Educação.

A Ordem de  Serviço  nº  123/2017,  expedida  pela  5ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo, tem por objetivo a realização de auditoria de acompanhamento do Plano
Estadual  de  Educação,  com  ênfase  na  destinação  de  recursos  visando  o
cumprimento da Meta 18 e a implementação das respectivas estratégias.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

O planejamento  da  Auditoria  teve  como escopo  fazer  a  avaliação  preliminar  do
Projeto  “Educação  é  da  nossa  conta”,  levando  em  consideração  sobretudo  as
dimensões  do  projeto  voltadas  ao  planejamento  e  à  Auditoria,  e  mais
especificamente ao Plano Anual de Fiscalização para a área da Educação.

Os  trabalhos  foram  conduzidos  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e com as Normas
Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP).

Os principais procedimentos aplicados foram: 

a)  estudo  dos  documentos  denominados;  Relatório  Final  do  Grupo  de  Trabalho
ATRICON-IRB – Metas do Plano Nacional de Educação, Plano de Fiscalização do
Projeto Educação é da Nossa Conta e Matriz de Acompanhamento da Estrutura do
Plano Estadual de Educação;

b)  consultas  nos  sítios  federais:  do  Ministério  da  Educação  (MEC);  do  Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP); da Comissão de Educação
da  Câmara  dos  Deputados  e  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  do
Senado  Federal;  do  Conselho  Nacional  de  Educação  e  do  Fórum  Nacional  de
Educação;

c)  consultas nos sítios estaduais:  da Secretaria  da Educação (SEC);  do Instituto
Anísio  Teixeira  (IAT);  da  Comissão  de  Educação  da  Assembleia  Legislativa;  do
Conselho Estadual de Educação e do Fórum Estadual de Educação;

d) identificação dos indicadores de acompanhamento das Metas e Estratégias dos
Planos Nacional e Estadual de Educação;

e) aprofundamento da pesquisa e realização de análises de fontes de critérios e
publicações relacionadas aos Planos de Educação, mais detidamente no que dizem
respeito à essência da Meta 18 do PEE e das suas estratégias;

f) análise de dados obtidos a partir de consultas a processos de prestação de contas
e inspeções no Sistema ProInfo e respectivas resoluções e decisões do TCE/BA; do
Sistema  Mirante;  dos  Sistemas  corporativos  da  Administração  Pública  Estadual
(FIPLAN, FIPLAN Gerencial, SIRH, dentre outros); 

g) seleção das áreas para exame; e

h) determinação do tamanho da amostra.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

Para selecionar as áreas e definir o tamanho da amostra foram adotados os critérios
de materialidade (volume de recursos envolvidos visando o atendimento ao piso nacional
profissional), relevância (escolha de estratégias relacionadas ao alcance da Meta 18 e
diretamente ligadas à educação pública) e risco (possibilidade de não atingimento das
metas e estratégias nos termos e prazos definidos legalmente).

As principais fontes de critério utilizadas no planejamento da auditoria foram:

• Constituição Federal;
• Lei Federal nº 9.934/1996. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
• Lei Federal nº 11.738/2008. Lei do Piso Salarial Profissional Nacional para os

Profissionais do Magistério Público da Educação Básica;
• Lei Federal nº 13.005/2014. Plano Nacional de Educação (2014 a 2024);
• Decreto  Federal  nº  8.752/2016.  Dispõe  sobre  a  Política  Nacional  de

Formação dos Profissionais da Educação Básica;
• Resolução ATRICON nº 03/2015. Estabelece diretrizes de Controle Externo

da  Atricon  relacionadas  à  temática  “Controle  Externo  nas  despesas  com
educação”;

• Resolução CNE nº 003/1999.  Profissionais da Educação Básica; Diretrizes
Nacionais para o funcionamento das escolas indígenas;

• Resolução  CNE  nº  001/2002.  Diretrizes  Operacionais  para  a  Educação
Básica nas Escolas do Campo;

• Resolução CNE nº 001/2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura
Afro-Brasileira e Africana;

• Resolução CNE nº 004/2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica;

• Resolução  CNE  nº  005/2012.  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a
Educação Escolar Indígena na Educação Básica;

• Resolução CNE nº 008/2012. Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Escolar Quilombola na Educação Básica;

• Resolução CNE nº 001/2015. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Formação de Professores Indígenas em cursos de Educação Superior e de
Ensino Médio e dá outras providências;

• Resolução CNE nº 002/2015. Define as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a  formação  inicial  em  nível  superior  (cursos  de  licenciatura,  cursos  de
formação pedagógica para graduados e cursos de segunda licenciatura) e
para a formação continuada;

• Resolução  CP/CNE  nº  01/2002.  Institui  as  Diretrizes  Curriculares  para  a
Formação Inicial de Professores para a Educação Básica em Cursos de Nível
Superior;

• PNE  em  Movimento.  Caderno  de  Orientações  para  Monitoramento  e
Avaliação dos Planos Municipais de Educação do MEC;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

• Planos de Carreira e Remuneração: contribuições para elaboração e revisão
de planos de carreira e remuneração dos profissionais de educação escolar
básica pública do MEC;

• Lei Estadual nº 6.677/1994. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Civis  do  Estado  da  Bahia,  das  Autarquias  e  das  Fundações  Públicas
Estaduais;

• Lei  Estadual  nº  8.261/2002.  Estatuto  do  Magistério  Público  do  Ensino
Fundamental e Médio;

• Lei Estadual nº 10.963/2008. Reestrutura o Plano de Carreira e Vencimentos
do Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da Bahia;

• Lei Estadual nº 12.046/2011. Cria a carreira de Professor Indígena no Grupo
Ocupacional Educação, do Quadro do Magistério Público do Estado da Bahia;

• Lei Estadual nº 12.577/2012. Altera a estrutura remuneratória da Carreira do 
Magistério Público Estadual do Ensino Fundamental e Médio;

• Lei Estadual nº 12.603/2012. Estabelece normas de promoção da Carreira do
Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da Bahia para
os anos de 2012 e 2013 e altera a sua estrutura;

• Lei Estadual nº 13.185/2014. Estabelece normas de promoção da Carreira do
Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da Bahia para
os anos de 2015 e 2016;

• Lei Estadual nº 13.342/2015. Reajusta os Vencimentos, Subsídios, Soldos e
Gratificações  do  Cargos  Efetivos,  Cargos  em  Comissão  e  Funções
Gratificadas,  Proventos  e  Pensões  da  Administração  Direta,  Autárquica  e
Fundacional  do  Poder  Executivo,  na  forma  que  indica,  e  dá  outras
providências;

• Lei Estadual nº 13.468/2015. Institui o Plano Plurianual Participativo – PPA do
Estado da Bahia para o quadriênio 2016–2019;

• Lei Estadual nº 13.369/2015. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2016;

• Lei Estadual nº 13.470/2015. Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2016;

• Lei Estadual nº 13.353/2016. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2017;

• Lei Estadual nº 13.559/2016. Plano Estadual de Educação (2016 – 2026);
• Lei Estadual nº 13.602/2016. Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado

para o exercício financeiro de 2017;
• Lei Estadual nº 13.727/2017. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2018;
• Lei Estadual nº 13.809/2017. Altera a estrutura remuneratória das Carreiras

de Professor  e  Coordenador Pedagógico  do Magistério  Público do Ensino
Fundamental  e  Médio,  estabelece  normas  de  promoção  da  Carreira  do
Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado para os anos
de 2018 e 2019, e dá outras providências;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

• Decreto Estadual nº 7.899/2009. Regulamenta o artigo 27 da Lei nº 6.677,
26.09.94, que dispõe sobre o estágio probatório nos órgãos da administração
direta, nas autarquias e fundações do Poder Executivo Estadual;

• Decreto Estadual nº 11.594/2009. Regulamenta a Progressão Funcional por
Avanço  Vertical  nos  padrões  da  carreira  do  Magistério  Público  do  Ensino
Fundamental e Médio do Estado da Bahia;

• Decreto  Estadual  nº  12.007/2010.  Regulamenta a promoção nos graus da
carreira do Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da
Bahia;

• Decreto Estadual nº 12.664/2011. Altera dispositivos do Decreto nº 12.007, de
15 de março de 2010, que regulamenta a promoção nos graus da carreira do
Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da Bahia;

• Decreto Estadual nº 16.385-2015. Processo Seletivo Cargos de Vice Diretor e
Diretor;

• Resolução TCE nº 122/2013. Dispõe sobre a Prestação de Informações pela
Autoridade  Administrativa  para  fins  de  registro  de  atos  de  admissão
temporária de pessoal, em atendimento ao artigo 71 da Constituição Federal;

• Resolução TCE nº 082/2017 – Aprova o Plano de Fiscalização da Educação -
“Educação é da Nossa Conta” para o período de 2016 a 2016 e dá outras
providências;

• Resolução CEE nº 106/2004. Estabelece diretrizes e procedimentos para a
organização e oferta da Educação Escolar Indígena, no Sistema Estadual de
Ensino, e dá outras providências;

• Resolução CEE nº 068/2013. Normas complementares para implantação e
funcionamento das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar
Quilombola na Educação Básica, no Sistema Estadual de Ensino da Bahia;

• Resolução CEE nº 103/2015. Dispõe sobre a oferta da Educação do Campo,
no Sistema Estadual de Ensino da Bahia;

• Instrução  Normativa  SAEB  nº  002/2001.  Orienta  quanto  a  aplicação  do
Decreto nº 7.899 de 05/02/01 que dispõe sobre o estágio probatório;

• Portaria SEC nº 2709/2017. Cria o Comitê de Gestão Estratégica – CTGE;
• Portaria  SEC nº  4761/2017.  Cria  o  Comitê  Técnico  de  Acompanhamento,

Monitoramento e Avaliação das Informações Educacionais;
• Portaria SEC nº 4762/2017. Cria as Comissões de Informações e Estatísticas

Educacionais e de Monitoramento e Avaliação;

No  transcurso  do  planejamento  e  da  execução  da  auditoria  não  foram  impostas
limitações no tocante ao escopo e ao método utilizado nos trabalhos.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

5  PLANO  DE  FISCALIZAÇÃO  DA EDUCAÇÃO:  EDUCAÇÃO  É  DA NOSSA
CONTA

A Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), cumprindo o
que  prevê  o  seu  Estatuto,  por  intermédio  da  Resolução  nº  03/2015,  aprovou
Diretrizes de Controle Externo, relacionadas à temática “despesas com educação”.
Para tanto, além de outras circunstâncias, foram levadas em consideração:

[…]

as competências constitucionais dos Tribunais de Contas para a fiscalização
da correta aplicação dos recursos públicos destinados à educação, tanto
sob o aspecto da conformidade, como em relação à qualidade e efetividade
dos dispêndios efetuados (artigos 31, 70 a 75 da Constituição Federal de
1988 – CF/88).

[…]

a Lei  Federal  nº  13.005,  de 25 de junho de 2014,  estabeleceu o Plano
Nacional de Educação – PNE para o período de 2014 a 2024 e contém um
conjunto de metas a serem observadas pelos gestores de todas as esferas.

[…]

que o PNE previu estratégia específica de colaboração entre o Ministério da
Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os
Tribunais  de  Contas  da  União,  dos  Estados  e  dos  Municípios  visando
fortalecer os mecanismos e os instrumentos de controle da utilização dos
recursos públicos aplicados em educação (estratégia 20.4).

[…]

Nesse  contexto,  as  diretrizes  definidas  na  Resolução  nº  03/2015,  cumprem  o
objetivo de oferecer referencial aos Tribunais de Contas para que estes aprimorem
seus  regulamentos,  procedimentos,  ferramentas  e  práticas  no  que  se  refere  ao
controle  externo  dos  recursos  destinados  à  educação,  com foco  nos  Planos  de
Educação.

Paralelamente a essa ação deliberativa, em março de 2016, a Atricon e o Instituto
Rui Barbosa (IRB)1, firmaram Acordo com o Ministério da Educação (MEC) e com o
Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE),  visando  o
estabelecimento de formas de cooperação com relação à execução dos planos de
educação e a utilização de instrumentos de monitoramento que concorram para a
transparência e efetividade do controle social  na utilização dos recursos públicos
aplicados em educação. O Tribunal de Contas do Estado da Bahia, na condição de
Membro Titular do IRB, imediatamente aderiu ao Acordo de Cooperação firmado
entre as citadas Instituições, em todas as suas cláusulas e condições.

1 O Instituto Rui Barbosa  (IRB) Associação civil fundada em 1973 pelos Tribunais de Contas do Brasil.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

O TCE/BA, em consonância com as orientações da Atricon, em julho deste ano, por
meio  da  Resolução  nº  082,  aprovou  o  Plano  de  Fiscalização  da  Educação  -
“Educação é da Nossa Conta” para o período de 2016-2026, contribuindo para a
implementação das diretrizes aprovadas sobretudo no que diz respeito à ampliação
da  atuação  do  controle  externo  para  além  da  fiscalização  contábil,  financeira,
orçamentária e patrimonial. A ideia é que a dimensão auditorial, a partir dos produtos
definidos  no  Plano  de  Fiscalização,  desenvolva  metodologias,  programas  e
procedimentos capazes de avaliar,  quantitativa e qualitativamente, a evolução de
cumprimento das metas e estratégias previstas no PNE/PEE, em seus aspectos de
governança, tempestividade e operacionalidade.

6 RESULTADO DA AUDITORIA

A fiscalização para o aperfeiçoamento da oferta de serviços públicos relacionados à
Educação passou a ser um dos objetivos dos Tribunais de Contas, fundamentados
nos  artigos  31,  70  a  75  da  Constituição  Federal  de  1988,  e  considerando  o
estabelecido no Plano Nacional da Educação, que em seu artigo 214, prevê planos
decenais para a educação escolar, básica e superior.

O  Plano  Nacional  da  Educação  –  PNE,  Lei  nº  13.005/2014, é peça  técnica  e
normativa  que  passa  a  ser  referência  para  a  ação  pública e determina
diretrizes, metas e estratégias para a política educacional até o ano de 2024.Trata a
educação  como  política  de  Estado,  com  planejamento  sistemático  e  de  longo
prazo. E,  com  base  no  PNE,  surge  o  Plano  Estadual  de  Educação  –  PEE,
Lei Estadual nº 13.559, publicada no dia 11 de maio de 2016, também com duração
de 10 anos.

Como dito, os Tribunais de Contas brasileiros no esforço colaborativo em relação à
execução dos Planos de Educação, na condição de membros da Atricon, aprovaram
a Resolução nº 03/2015 estabelecendo diretrizes relacionadas à temática “Controle
Externo nas Despesas com Educação”.

A diretriz nº 02 da referida resolução prevê que o controle externo da educação
abrangerá não apenas a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial,
mas também avaliará, quantitativa e qualitativamente, a evolução do cumprimento
das  metas  e  estratégias  previstas  no  PNE,  em  seus  aspectos  de  governança,
tempestividade  e  operacionais,  de  modo  a  assegurar  a  legalidade,  legitimidade,
eficácia, eficiência, efetividade e economicidade da aplicação dos recursos públicos
destinados à educação por sua vez, a diretriz nº 15 estabelece que os Tribunais de
Contas deverão promover ações de controle relacionadas às ações de valorização
dos  profissionais  da  educação,  consideradas  estratégicas  para  que  as  metas
parciais e finais dos Planos de Educação sejam atingidas.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

O Relatório Final – Grupo de Trabalho Atricon-IRB – Metas do Plano Nacional de
Educação assinala que os Tribunais de Contas, além de monitorar o atendimento
das metas dos planos de educação, também devem atuar de forma pedagógica,
contribuindo para a qualificação do planejamento e do gasto em educação, para o
alinhamento das estratégias e para o atingimento dos resultados, cumprindo, assim,
papel indutor decisivo na melhoria do ensino.

Os trabalhos da Auditoria, considerando as premissas do projeto “Educação é da
Nossa  Conta”,  direcionou  esforços  visando  atender  a  entrega  de  produtos
constantes no Plano de Fiscalização, aprovado pela Resolução TCE nº 082/2017,
mais especificamente os dois apresentados na sequência:

[…]

GTAU.  7  –  Relatório  de  Levantamento  das  atividades  da  Secretaria  da
Educação  visando  a  implantação,  operacionalização  e  acompanhamento
dos Planos de Educação.

[…]

Este produto tem interface com as diretrizes 9 e 12 da Resolução da Atricon, vez
que tratam de auditorias relacionadas à situação da implantação, acompanhamento
e monitoramento dos planos de educação, incluídos a avaliação de indicadores e os
alertas de riscos de descumprimento das metas e estratégias.

Outro produto, a “Auditoria sobre a meta voltada à valorização dos profissionais de
educação (Meta 18 e respectivas estratégias)”, guarda relação com a diretriz 16 do
multicitado normativo da Atricon, face esta anunciar o seguinte:

[…]

Os Tribunais de Contas deverão promover ações de controle relacionadas
às  ações  de  valorização  dos  profissionais  da  educação,  consideradas
estratégicas  para  que  as  metas  parciais  e  finais  do  Plano  Nacional  de
Educação  sejam  atingidas,  incluída  a  vedação  ao  uso  abusivo,  na
contratação de professores, do regime temporário e da terceirização.

[…]

Dessa forma a presente Auditoria, objetivou o controle da meta 18 do Plano Estadual
de Educação, cujo objetivo é “estimular, no prazo de 02 (dois) anos, a existência de
Planos  de  Carreira  para  os  profissionais  da  Educação  Básica  pública,  tomando
como referência o piso salarial  nacional  profissional,  definido em lei  federal,  nos
termos  do  inciso  VIII  do  art.  206  da  Constituição  Federal”, complementado  pela
estratégia 18.5 que propõe “promover a integração de ações que visem garantir, por
meio de ação colaborativa entre os entes federados, o cumprimento da Lei do Piso
Salarial Profissional Nacional”.

Assim,  a  seguir  estão  descritos  aspectos  relevantes  observados  pela  Auditoria
durante a execução dos trabalhos:
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Gerência 5A

6.1 Necessidade de revisar/adequar as metas e estratégias, definir indicadores
e estipular prazos para possibilitar o acompanhamento e monitoramento do
PEE

No relatório elaborado por este TCE, relativo as Contas de Governo do exercício de
2016, merece destaque o trecho que trata do Plano Estadual de Educação:

[…]

Na  análise  do  Plano  Estadual  de  Educação  da  Bahia  2016-2026,
considerando cada uma das metas e estratégias traçadas para o Estado,
verifica-se, em um primeiro momento, que essas não permitem identificar
com clareza a ação a ser realizada ou o caminho a ser trilhado para seu
alcance. Em várias metas, não são apresentados os resultados esperados,
a partir de objetivos que possam ser datados e quantificados. Também não
são explicitadas as ações compartilhadas e as responsabilidades dos entes
federativos.

O texto das metas do Plano Estadual de Educação, tal como foi elaborado,
dificulta,  ou  mesmo inviabiliza,  tanto  a  avaliação  da  compatibilidade  das
ações  dos  planos  das  diferentes  esferas  federativas,  quanto  o
acompanhamento e a avaliação do alcance dos resultados pretendidos. Das
20 metas analisadas, em 12 (Metas 1, 3, 5, 7, 8, 9, 11, 15, 17, 18, 19 e 20)
não  há  explicitação  de  quais  seriam  as  ações  concretas  para  a  sua
execução e/ou não é informado o patamar que se pretende alcançar ao final
do PEE.

[…]

A  Auditoria,  mantendo-se  na  expectativa  de  obter  referências  atualizadas  da
execução do PEE requereu da Secretaria de Educação, informações a respeito das
estratégias e ações efetivamente implementadas, bem assim os resultados obtidos,
identificados no tempo e quantificados em consonância com as metas e indicadores.
O Subsecretário de Educação, por meio do já citado Ofício SUBSEC nº 63/2017
declarou:

[…]

O PEE, sem dúvida, tem muitos méritos e se notabiliza por estabelecer um
conjunto de diretrizes de grande importância. Estas diretrizes, no entanto,
não foram elaboradas considerando relações de causa e efeito, como em
um plano estratégico tradicional.
 

Em diversos momentos, o TCE tem apontado que o instrumento possui, em
muitas  de suas  metas  e  estratégias,  carência  da  objetividade  adequada
quanto a estrutura e  forma dificultando as melhores condições para sua
implementação,  acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação.  A  SEC
entende que, de fato, será necessário, a partir desse instrumento, construir
planos  de  ação  específicos.  É  nesta  perspectiva  que  tem  trabalhado,
através,  entre  outros,  da  atuação  do  Comitê  de  Gestão  Estratégica,
constituído pela Portaria n°2709, de 21 de abril de 2017.

[…]
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Importante ainda registrar na resposta do Subsecretário de Educação:

[…]

Os indicadores, ora acompanhados, são os de execução do PPA pela ação
da  SEPLAN  em  articulação  com  a  APG/SEC  e  desta  com  o  Comitê
Estratégico.  Os  indicadores  para  o  PEE,  estão  em  fase  inicial  de
elaboração,  e  serão  construídos  com  base  em  cooperação  institucional
entre  SEC,  SEPLAN  e  SEI  em  face  dos  acúmulos  técnicos  existentes
nestas unidades sobre indicadores de políticas públicas.

[…]

Confirma-se  portanto  o  entendimento  de  que  parte  significativa  das  metas  e
estratégias do PEE são de difícil entendimento, delimitação ou mensuração. E mais,
depreende-se  das  informações  prestadas  pela  SEC  que  os  indicadores,
componentes  de  suma  importância  para  efetivar  a  avaliação  do  alcance  dos
resultados  pretendidos,  ainda  não  foram  incorporados  ao  Plano  Estadual  de
Educação.

Recomendação:

Estabelecer  e  disponibilizar  no  sítio  eletrônico  da  SEC,  Agenda  de  Trabalho
apresentando as ações, responsáveis e prazos, de forma que estas possam ser
acompanhadas tanto pela SEC como pelos órgãos de controle. A referida agenda
deve  incluir  ações  que  resultem  na  adequada  revisão  do  Plano  Estadual  de
Educação, principalmente aquelas relativas à elaboração de indicadores; a definição
de prazos e de previsões orçamentárias para as metas e respectivas estratégias,
tornando possível a realização do monitoramento e avaliação dos resultados.

6.2 Intempestividade na realização das atividades relativas à implementação,
acompanhamento, monitoramento e avaliação do PEE pela SEC

No  mês  de  maio  de  2016,  logo  após  a  aprovação  do  PEE,  a  Secretaria  de
Educação,  por  meio  da  assinatura  de  Termo,  aderiu  à  assistência  técnica  para
monitoramento e avaliação do Plano Estadual de Educação oferecida pelo Ministério
da  Educação,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Articulação  com os  Sistemas  de
Ensino (SASE/MEC).

A  rede  de  assistência  técnica  tem  como  objetivo  subsidiar  as  comissões
coordenadoras  das  Secretarias  Estaduais  e  Municipais  responsáveis  pelo
monitoramento e avaliação dos Planos de Educação. Após a formação da comissão,
a equipe do MEC, com base na metodologia proposta, oferece processo formativo e,
ao longo da atuação, presta orientações e realiza acompanhamento das atividades.
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No intuito de verificar a efetiva adoção da metodologia do MEC, bem assim o estágio
de execução do Plano Estadual de Educação, a Auditoria requereu à Secretaria,
informações a respeito da descrição das atividades destinadas à implementação,
operacionalização, monitoramento e avaliação do PEE. A expectativa da Auditoria foi
de  que,  a  partir  da  resposta  apresentada,  fosse  possível  a  identificação  das
unidades responsáveis e a correlação das respectivas atuações com a execução do
PEE,  bem  como  obter  informações  a  respeito  de  previsões  orçamentárias,
indicadores, períodos de execução e estágio de implementação de cada meta.

Em  resposta,  por  meio  do  Ofício  SUBSEC  nº  063/2017,  o  Subsecretário  de
Educação, Sr.  Nildon Pitombo informou que a avaliação do PEE se dará a cada
quatro anos. Declarou a criação do Comitê de Gestão Estratégica (CTGE) por meio
da Portaria nº 2.709, de 20/04/2017, emitida pelo Secretário de Educação do Estado
da Bahia, com a finalidade de coordenar a gestão estratégica da SEC a partir da
implantação  do  Plano  Estratégico,  promover  o  seu  monitoramento  e  avaliação
periódicos,  bem  como  dos  compromissos  educacionais  do  Estado  da  Bahia
consignados no Plano Plurianual  2016-2019,  nos Planos Nacional  e Estadual  de
Educação e assessorar o Secretário da Educação para melhoria do alcance dos
objetivos traçados. Informou ainda, a criação de comissões específicas (Portaria nº
4.762/2017) vinculadas à Superintendência de Gestão Educacional (SGINF), com
finalidade  de,  entre  outras,  levantar  dados  e  elaborar  sistemática  de
acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação  de  compromissos  institucionais,
rotinas, projetos e políticas relacionadas com o cumprimento dos Planos citados. As
Comissões  de  Informações  e  Estatísticas  Educacionais  e  de  Monitoramento  e
Avaliação,  foram  instituídas  pela  mencionada  Portaria  n°4.762/2017  e  são
compostas por servidores da SGINF.

Do  relato,  conclui-se  que  a  SEC  está  em  fase  inicial  de  organização  dos
procedimentos relacionados à implementação e monitoramento do PEE, a despeito
do Plano ter sido aprovado em maio de 2016. A ocorrência pode trazer prejuízos ao
alcance  de  metas,  sobretudo  daquelas  cujos  períodos  de  execução  são  mais
próximos.

Com  a  periodicidade  quadrienal  de  avaliação  do  plano,  há  que  se  cuidar  do
monitoramento anual, rigoroso, lembrando que existem objetivos nacionais postos
no PNE que devem ser atingidos ou estarão com prazos bem mais próximos de
serem alcançados  ou  continuados  quando  a  Secretaria  de  Educação  realizar  a
primeira avaliação do plano, ou seja, em 2020. Assim, Peter Drucker, considerado
pai da Administração moderna afirma: “o que pode ser medido, pode ser melhorado.
Nessa esteira esta Auditoria entende que o que será medido a cada quatro anos
poderá perder a oportunidade de ser aperfeiçoado.

Recomendação:

Tornar público o resultado do monitoramento tão logo produzido, encaminhando-o,
também, a esta Corte de Contas.
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6.3 Metas e Estratégias do Plano Estadual de Educação não contempladas no
PPA 2016-2019,  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  na  Lei  Orçamentária
Anual

Nos  vigentes  instrumentos  de  planejamento  do  Estado,  quais  sejam,  o  Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, não foram
identificadas ações orçamentárias que assegurem a compatibilização destes com
Plano Estadual de Educação.

Questionada  pela  Auditoria,  a  Secretaria  de  Educação,  através  do  Exmo  Sr.
Subsecretário, assim justificou o fato:

[…]

O PPA 2016/2019 mesmo aprovado antes do PEE, espelha as diretrizes
contidas no Plano Nacional de Educação (PNE), uma vez que a SEC se
orientou  neste  sentido  durante  a  participação  na  sua  elaboração.  A
Secretaria  da  Educação  reitera  que  tem  implementado  e  concretizado
diversas ações estruturadas que corroboram para o cumprimento das metas
do  PEE,  seja  em  face  da  execução  direta  de  ações  orçamentárias
(vinculadas  às  iniciativas  do  PPA)  com  recursos  do  Estado  ou,  em
colaboração  e  cooperação  com  outros  entes  federados,  com  base  em
recursos  decorrentes  de  transferências  voluntárias  da  União  ou  por
parcerias  institucionais,  mediante  a  execução  de  programas,  projetos  e
convênios (ou similares).

[…]

A despeito do que foi apresentado pela SEC, a Auditoria entende não ser razoável
aceitar  como  suficiente  para  o  cumprimento  das  metas  do  Plano  Estadual  de
Educação, o fato de o Plano Plurianual do Estado (2016/2019) espelhar as diretrizes
do PNE, nem tampouco da SEC ter “implementado e concretizado diversas ações
estruturadas que corroboram para o cumprimento das metas do PEE”.

É necessário que o alinhamento do PPA com o PEE aconteça explicitamente, de
forma  a  possibilitar  reflexos  objetivos  nas  LDOs  e  nas  LOAs  vindouras.  Esse
alinhamento deve evoluir para além da associação dos descritores2 do PPA x PNE e
chegar  principalmente  na  compatibilidade  do  PEE  com  o  Orçamento  Anual,  de
maneira  que  fiquem  asseguradas  e  demonstradas  dotações  que  viabilizem  a
execução do Plano de Educação.

Recomendação da Auditoria:

Atuar em conjunto com a SEPLAN no intuito de implementar revisões do PPA 2016-
2019  de  forma  a  proporcionar,  especialmente  ao  Programa  “Educar  para
Transformar”,  maior  aderência  às  metas  e  estratégias  do  Plano  Estadual  de
Educação  e  ainda  que  os  efeitos  dessa  revisão  se  estabeleçam  também  nas
diretrizes orçamentárias e nos orçamentos anuais, conforme estabelece o art. 9º, §
2º da Lei Estadual nº 13.559/2016.

2 Descritores do PPA: Compromisso, Meta e Inciativa; Descritores do PEE: Meta, Indicador, Estratégia.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

14

Ref.1953897-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
X

N
Z

A
5M

T
Y

Z



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

6.4 Descumprimento da Lei do Piso Salarial Nacional

A Meta 18 do Plano Estadual de Educação é a seguinte:

[…]

Estimular, no prazo de 02 (dois) anos, a existência de Planos de Carreira
para os profissionais da Educação Básica pública, tomando como referência
o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do
inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.

[…]

Das estratégias atreladas a meta, merece destaque a 18.5: “Promover a integração
de ações que visem garantir, por meio de ação colaborativa entre os entes federa-
dos, o cumprimento da Lei do Piso Salarial Profissional Nacional”.

Esta  Auditoria  verificou,  através  de  pesquisas no Sistema Mirante3,  que  existem
profissionais  do  magistério  da  educação  básica  do  Estado  da  Bahia  que  não
recebem o piso salarial profissional nacional vigente, ou seja, recebem abaixo do
valor de R$2.298,80 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).

Em resposta à solicitação JLGBP nº 002/2017, no Ofício SUBSEC nº 062/2017, o
Subsecretário da Secretaria da Educação, o Sr. Nildon Pitombo, informou que:

[…]

em que pese as restrições orçamentárias e financeiras do Estado, em 2015
ultrapassou o limite prudencial com despesas de pessoal, observada a Lei
de Responsabilidade Fiscal, a Bahia, de 2009 a 2016, ultrapassou o piso
nacional dos profissionais do Magistério Público da Educação Básica.

[…]

Insistindo quanto ao questionamento do cumprimento do piso salarial pelo Estado da
Bahia, esta Auditoria fez outra solicitação. E, em resposta à solicitação JAPCC nº
01/2017, o Ofício CH-GAB nº 108/2017 informou que “[…] a Secretaria da Educação,
em articulação com a Secretaria  da Administração,  estuda meios e instrumentos
possíveis para viabilizar o cumprimento de suas obrigações legais”.

O piso salarial é o valor determinado como o menor salário pago a um trabalhador
dentro  de  uma  categoria  profissional  específica,  sendo  exemplos  de  categorias
profissionais  os  trabalhadores  da  construção  civil,  bancários,  comerciários,
professores,  sendo  determinado,  na  esfera  privada,  por  acordo  ou  convenção
coletiva de trabalho e, na esfera pública, estabelecido por lei.

3 Sistema de Observação de Contas Públicas do TCE/BA
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A obrigatoriedade do pagamento do piso é determinado pelo inciso VIII do artigo 206
da Constituição Federal de 1988. Neste sentido:

[…]

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação
escolar  pública,  nos  termos  de  lei  federal.  (Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 53, de 2006)

[…]

O Governo Federal aprovou a Lei  nº  11.738/2008, que estabelece o piso salarial
nacional  para  o  profissional  do  magistério  público  da  educação  básica  para  a
jornada de 40 horas semanais. A partir de 2009 houve a seguinte evolução:

TABELA 01: Piso Nacional do Magistério Público                    em R$
2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

950,00 1.024,67 1.187,08 1.451,00 1.567,00 1.697,00 1.917,78 2.135,64  2.298,80

% Reajuste 7,86 15,85 22,23 7,99 8,30 13,01 11,36 7,64

Fonte: Ministério da Educação

A Lei Federal nº 11.738/2008 teve sua constitucionalidade questionada no Supremo
Tribunal Federal – STF. No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
4167,  de  27/04/2011,  o  STF  considerou  constitucional  o  piso  nacional  dos
professores  da rede pública  de  ensino,  sendo,  portanto,  obrigatório  tomar  como
referência inicial das carreiras do magistério público o valor do Piso Nacional Salarial
Profissional.

Desta forma o valor a ser pago aos profissionais do magistério público da educação
básica a partir de janeiro de 2017 é de R$2.298,80 (dois mil, duzentos e noventa e
oito reais e oitenta centavos), para formação em nível médio, na modalidade Normal,
para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 

A Auditoria, após ampliar a análise e estender procedimentos ainda relacionados ao
cumprimento da Lei Federal nº 11.738/2008, confirmou, por meio de arquivo da folha
de pagamento de junho de 2017, que a Secretaria de Educação do Estado da Bahia
não  tem  observado  a  obrigatoriedade  de  pagamento  do  valor  do  piso  salarial
nacional  para  o  profissional  do  magistério  público  da  educação  básica4.  A
irregularidade atingiu  12.432 dos 38.477 profissionais,  o  que equivale a 32% da
categoria.

As ocorrências de inobservância à Lei do Piso também ficam evidenciadas quando
da definição dos vencimentos para o cargo de Professor, publicados em editais de
processos seletivos para contratação via REDA e em edital  de concurso público,
conforme identificado a seguir:

4 Professor e Coordenador Pedagógico
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QUADRO 01: Editais de Processos Seletivos e Concurso Público                         Em R$
Edital

Modalidade Cargo
Carga Horária

(Horas)
Vencimento ou

SubsídioNúmero Data

001/2017 11/02/2017 Processo Seletivo REDA Professor do Ensino Profissional 20 1.072,68

003/2017 11/02/2017 Processo Seletivo REDA Professor I 20 1.072,68

005/2017 23/02/2017 Processo Seletivo REDA
Professor da Educação Básica 20 1.072,68

Professor Indígena 20  1.014,35

002/2017 10/11/2017 Concurso Público Professor Padrão P – Grau 1A 40 2.145,36

Fonte: Diário Oficial do Estado da Bahia

A Lei do Piso é de cumprimento obrigatório para o Estado da Bahia no pagamento
de qualquer profissional da educação básica, portanto, vinculante. Não há margem
de discricionariedade de  decisão/atuação do Estado em pagar  menos do  que o
estabelecido em valor mínimo de vencimento básico.

Recomendação:

Tomar como referência inicial das carreiras do magistério público e nas contratações
via REDA o valor do Piso Nacional.

6.5  Regulamentação  do  Estágio  Probatório  em  desconformidade  com  a
Estratégia 18.2 da Meta 18 do PEE

O servidor, após o ingresso no serviço público, permanece durante três anos em
estágio probatório, período em que será avaliado de forma objetiva, a fim de verificar
se reúne as condições mínimas de produtividade, adequação, aptidão e capacidade
para o desempenho do cargo no qual ingressou, conforme determina o artigo 41 da
Constituição Federal de 1988.

Conforme a estratégia 18.2 da Meta 18 do PEE, cabe ao Estado implantar na rede
própria  e  recomendar  às  redes  públicas  municipais  de  Educação  Básica  o
acompanhamento  dos  profissionais  iniciantes,  supervisionados  por  equipes
experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão
pela efetivação após o estágio probatório.

De acordo com o Ofício SUBSEC nº 62/2017, do Subsecretário da Educação, Sr.
Nildon  Pitombo,  emitido  em  resposta  à  Solicitação  JLGBP  n°  002-2017,  o
acompanhamento, com vistas à apuração da aptidão e capacidade do servidor para
o desempenho do cargo, é realizado com base no Decreto Estadual n° 7.899, de
05/02/2001,  o  qual  regulamenta o artigo  27 da Lei  Estadual  nº  6.677/1994,  que
dispõe  sobre  o  estágio  probatório  nos  órgãos  da  Administração  Direta,  nas
Autarquias e Fundações do Poder Executivo Estadual e na Instrução Normativa da
SAEB n° 002, de 17/05/2001.
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A  forma  de  avaliação  vigente,  regulamentada  pelo  Decreto  n°  7.899/2001  e
orientada pela Instrução SAEB nº 002/2001, considera para aferição da aptidão e
capacidade para o desempenho do cargo, a observância dos seguintes critérios:

[…]

I  –  assiduidade:  a  presença  do  servidor  no  local  de  trabalho  dentro  do
horário estabelecido para o expediente da unidade;

II  – disciplina:  a observância  sistemática aos regulamentos e às normas
emanadas das autoridades competentes;

III  –  capacidade  de  iniciativa:  a  habilidade  do  servidor  em  adotar
providências em situações não definidas pela chefia ou não previstas nos
manuais ou normas de serviço;

IV – produtividade: a quantidade de trabalhos realizados num intervalo de
tempo razoável que atenda satisfatoriamente à demanda do serviço;

V – responsabilidade: o comprometimento do servidor com as suas tarefas,
com as metas estabelecidas pelo órgão ou entidade e com o bom conceito
da administração pública do Estado.

[…]

Estabelece,  ainda,  que  a  aferição  da  aptidão  e  capacidade  do  servidor  para  o
exercício do cargo seja feita por uma Comissão de Estágio Probatório, instituída por
ato específico do titular da Secretaria ou do dirigente máximo da entidade, sendo
integrada  por  três  servidores  estáveis,  de  nível  hierárquico  não  inferior  ao  do
servidor  avaliado.  Entretanto,  não traz orientação específica para a avaliação de
professores em estágio probatório, nem a participação de professores na referida
Comissão, contrariando o disposto na estratégia 18.2.

Saliente-se  que o referido  Decreto  regulamenta  o  estágio  probatório  do  servidor
público estadual  e é suficiente para a maioria deles. No entanto, o professor da
educação  básica  pública  é  um  servidor  especializado,  que  requer  um
acompanhamento  também  especializado  e  que  considere  para  sua  formação  e
avaliação outros aspectos, sobretudo aqueles constantes no artigo 2º da Resolução
CP/CNE nº 01/2002, a saber:

[…]

I – o ensino visando à aprendizagem do aluno;
II – o acolhimento e o trato da diversidade;
III – o exercício de atividades de enriquecimento cultural;
IV – o aprimoramento em práticas investigativas;
V  –  a  elaboração  e  a  execução  de  projetos  de  desenvolvimento  dos
conteúdos curriculares;
VI  –  o  uso  de  tecnologias  da  informação  e  da  comunicação  e  de
metodologias, estratégias e materiais de apoio inovadores;
VII – o desenvolvimento de hábitos de colaboração e de trabalho em equipe.

[…]
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Do exposto, a Auditoria conclui  que o modelo de avaliação de estágio probatório
adotado  pela  Secretaria  de  Educação para  avaliar  aptidão  e  capacidade para  o
desempenho do cargo do professor iniciante não deva ser considerado suficiente
para fundamentar a decisão pela efetivação dos docentes.

6.6 Avanços e Promoções de Carreira desassociados de aspectos valorizados
na estratégia 18.3

A estratégia 18.3 do Plano Estadual de Educação prevê o seguinte: 

[…]

atender  no  Estado,  e  recomendar  aos  Municípios  e  redes  privadas  de
ensino que, nos Planos de Carreira dos profissionais da educação, constem
indicações  para  incentivos  resultantes  de  processos  para  formação
continuada, com definições das prioridades para as licenças e padrões para
a  formalização  desses  incentivos,  de  modo  associado  ao  aumento  da
proficiência  dos  estudantes,  da  permanência  e  da  conclusão  de
escolaridade no tempo certo e ao final de cada etapa.

[…]

O Plano de Carreira e Vencimentos do Magistério Público do Ensino Fundamental e
Médio  do  Estado  da  Bahia  foi  reestruturado  pela  Lei  Estadual  nº  10.963,  de
16/04/2008.  Com  base  na  Lei,  foi  instituída  a  Avaliação  de  Desempenho  dos
Profissionais do Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da
Bahia regulamentada pelo Decreto n° 12.007, de 15/03/2010. O processo consiste
das  etapas de Avaliação Individual, constituída pelos componentes assiduidade e
prova  de  conhecimentos  específicos  e  pedagógicos;  e  Avaliação  Institucional,
constituída  dos  componentes  indicadores  nacionais  adotados  pelo  Ministério  da
Educação (MEC); e Avaliação de Desenvolvimento da Rede Pública Estadual  de
Educação Básica e Profissional adotada pela Secretaria da Educação do Estado da
Bahia.

No entanto, a sistemática da avaliação de desempenho prevista na Lei Estadual nº
10.963/2008  foi  suspensa  desde  2012,  por  força  das  promulgações  das  Leis
Estaduais nºs 12.603/2012  e  13.185/2014.  A  partir  de  então,  estas  normas
habilitaram  os  servidores  às  promoções  da  carreira  tão  somente  pelas  suas
participações, frequências, aproveitamentos e conclusões de cursos de atualizações
em práticas pedagógicas e em tecnologias educacionais.

A Secretaria, por meio do Ofício SUBSEC n° 062/2017 informou inclusive que “a
avaliação de desempenho foi suspensa em 2012, para possibilitar um novo modelo
de certificação, que ampliou a concessão anual de professores promovidos”.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

Saliente-se que, em 2017, o Estado da Bahia publicou a Lei Estadual 13.809, que,
além  de  outras  providências,  estabelece  normas  de  promoção  da  Carreira  do
Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio, permanecendo a sistemática de
avaliação de desempenho, para os anos de 2018 e 2019, baseada em frequência de
cursos.

Constata-se,  portanto,  que,  atualmente,  nenhuma  das  normas  que  rege  a
progressão  na  carreira  dos  profissionais  da  educação  condiciona  avanços  ou
promoções  ao  aumento  da  proficiência  dos  estudantes,  da  permanência  e  da
conclusão de escolaridade no tempo certo e ao final de cada etapa.

6.7 Falta de tratamento isonômico de natureza salarial e quanto à evolução na
carreira entre os professores do Magistério Público da Educação Básica do
Estado da Bahia

Para contextualizar o referido achado, a Auditoria explica que, no aprofundamento
das pesquisas relacionadas aos pagamentos dos professores e coordenadores da
educação básica no Estado da Bahia, identificou irregularidades relacionadas à Meta
18 que trata da valorização salarial dos professores da educação pública. 

A Auditoria analisou editais relacionados aos professores contratados sob o Regime
Especial  de Direito  Administrativo (REDA) e identificou que o Edital  nº  005/2017
ofertava remuneração maior do que a que vem sendo paga pela SEC, conforme
consulta no Sistema de Informações de Recursos Humanos (SIRH). O valor ofertado
em edital  foi  de  R$1.072,68  (hum mil  e  setenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  oito
centavos), enquanto que o valor que vem sendo pago aos candidatos convocados
pela  Administração  Pública  é  de  R$990,06  (novecentos  e  noventa  reais  e  seis
centavos).

Diante da verificação, a Auditoria encaminhou solicitação para a SEC. Em resposta,
no Ofício CH-GAB nº 131/2017, de 04/12/2017, a SEC informou que: 

[…]

Em  relação  ao  salário  inicial,  a  SUDEPE  solicitou  à  SAEB  (Anexo  I)
adequação  do  salário  inicial  do  Programa  no  Sistema  SIRH –  folha  de
pagamento,  para possibilitar o salário constante no Edital  para os novos
contratados,  cujas  matrículas  em sua  grande  maioria  foram liberadas  a
partir  de  Outubro/2017.  Atualmente  só  existe  um  código  para  a  função
Professor REDA – Nível Superior, cujo salário correspondente é R$ 990,06.

[…]
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

Outra irregularidade identificada foi  que  o Estado da Bahia paga aos professores
contratados sob o REDA o valor de R$1.980,12 (hum mil novecentos e oitenta reais
e doze centavos) para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas, diferentemente
do que paga aos seus professores e coordenadores pedagógicos Padrão P Grau IA,
cujo valor é R$2.145,36 (dois mil,  cento e quarenta e cinco reais e trinta e seis
centavos) para o regime de trabalho de 40 horas semanais.

A  Administração  Pública  deve  se  certificar  se  há  servidores  estatutários
desempenhando  as  funções  das  quais  pretende  utilizar  contratação  via  REDA,
identificando os seus cargos; e, caso exista, deve aplicar o artigo 255 da Lei Estadual
nº 6.677/1994 o qual prescreve que: “Nas contratações por tempo determinado, serão
observados os  padrões de vencimentos  dos planos de carreira  do  órgão ou da
entidade contratante”.

A Auditoria fez o questionamento quanto ao cumprimento do referido artigo 255. E,
em resposta à solicitação JAPCC nº 02/2017, a SEC informa que:

[…]
por fim, sobre o Item 3 c, o cargo, e respectiva remuneração, utilizado como
parâmetro para o pagamento dos profissionais contratados sob o REDA é o
de Professor Padrão P, Grau I, 20 (vinte) horas semanais, com fundamento
na Lei  nº  13.342/2015 e conforme tabela  de vencimento do professor  e
coordenador pedagógico (Anexo II).
[…]

Conforme o Anexo da referida Lei Estadual nº 13.342/2015, o valor de R$990,06
(novecentos e noventa reais e seis centavos) equivale à remuneração de professor e
coordenador  pedagógico  que  integram  o  Quadro  Especial,  que  são  cargos  que
serão extintos à medida que vagarem. 

Importante mencionar que, após a publicação da mais recente lei estadual que altera
a estrutura remuneratória das carreiras de professor e coordenador pedagógico do
magistério público do ensino fundamental e médio (Lei Estadual nº 13.809/2017), os
cargos de Professor Padrão P, Grau IA e II também deverão ser extintos à medida
que vagarem.

Desta forma, tomando como base o artigo 255 da Lei Estadual nº 6.677/1194, a
referência para os professores contratados sob o regime do REDA deve ser, após a
publicação da Lei Estadual nº 13.809/2017, conforme o artigo 2º, o de Professor
Padrão  P,  Grau  IIA,  no  valor  de  R$  2.446,66  (dois  mil  reais  e  quatrocentos  e
quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos), para 40 (quarenta) horas e R$
1.223,33 (mil duzentos e vinte e três reais e trinta e três centavos), para 20 (vinte)
horas, haja vista ser o vencimento vigente do Plano de Carreira dos Professores que
ingressarem  na  carreira  do  Magistério  Público  Estadual  do  Ensino  Médio  e
Fundamental.  O pagamento de valores diferentes para os professores contratados
sob o REDA quanto aos demais professores do magistério público demonstra que
não há tratamento salarial isonômico.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

Nesse  sentido,  a  Auditoria  também  identificou  a  existência  de  diferença  na
remuneração entre os professores indígenas e os professores de licenciatura plena.
O leitor desavisado dessas leis estaduais imaginará que há igualdade remuneratória
entre  os  professores  do  magistério  público,  haja  vista  que  no  Anexo  II  da  Lei
Estadual  nº  12.046/2011,  consta  que  o  subsídio  do  professor  indígena  poderá
chegar, caso possua doutorado e no último nível da carreira, ao valor máximo de
R$6.626,68 (seis mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), pela
carga  horária  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  enquanto  que  o  professor  de
licenciatura plena, também com doutorado e no último nível da carreira, pode ter o
vencimento básico de R$6.622,00 (seis mil seiscentos e vinte e dois reais), conforme
Lei Estadual nº 13.569/2016. 

Ocorre  que  a  evolução  salarial  do  professor  indígena  só  pode  alcançar  o  valor
máximo de R$6.626,68 (seis mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e oito
centavos), enquanto que o do professor de licenciatura plena terá um valor muito
superior, pois sobre os R$6.622,00 (seis mil seiscentos e vinte e dois reais), ainda
há a possibilidade de se acrescentar gratificações, adicionais, avanços, vantagens
e/ou outras espécies remuneratórias.

Essa diferença também existe com relação aos professores com titulação em ensino
médio específico completo, licenciatura de curta duração e os não licenciados, que
recebem  por  subsídio.  Portanto,  o  valor  já  foi  fixado  por  lei  quando  da  sua
transformação  e  sem a  possibilidade  de  nenhuma complementação  ou  direito  a
progressão. Neste sentido, o Ofício CH-GAB nº 131/2017, de 04/12/2017, da SEC,
informa que:

[…]

a remuneração dos servidores que vierem a ser enquadrados será a da
Carreira do Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado
da  Bahia,  ou  seja,  com  as  gratificações  e  vantagens  percebidas
anteriormente. O tempo decorrido entre a data do primeiro pagamento pelo
regime de subsídio e a data do respectivo enquadramento, em razão da
titulação obtida, será computado para todos os fins.

[…]

O servidor enquadrado no Quadro Especial – Lei nº 12.578/2012, não tem
progressão  funcional,  fazendo  jus  ao  enquadramento  na  Carreira  do
Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio, nos Padrões e Graus
conforme explicado no item anterior.

[…] 
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

Saliente-se que o artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais da Constituição
do  Estado  da  Bahia  estabelece  que  “é  assegurada  isonomia  salarial  entre
professores com licenciatura plena e professores não licenciados, com titulação de
nível  superior,  enquadrando-se  os  salários  de  acordo  com  a  mesma  escala
constante do plano de carreira do magistério”.

A educação básica pública, universal e de qualidade só é possível com a valorização
de  seus  profissionais  e,  para  isto,  há  necessidade  de  valorização  salarial  e
tratamento remuneratório isonômico entre todos os professores que trabalham com
a Educação  Pública  na  Bahia,  tanto  que  é  princípio  constitucional  constante  no
inciso V do artigo 206 da Constituição Federal de 1988.

A garantia do padrão de qualidade na educação pública é princípio constitucional,
constante no inciso VII do artigo 206 da Constituição Federal de 1988. Essa busca
da qualidade passa também por se ter profissionais comprometidos e empenhados
em ensinar e a falta de isonomia salarial existente entre os diversos professores que
tem a regência de classe como sua atividade, leva o profissional à insatisfação e à
perda de motivação.

Ocorre  que  esse  tratamento  isonômico  não  pode  ser  garantido,  apenas,  pela
observância do pagamento do piso salarial nacional profissional, mas também em
todos os aspectos evolutivos da remuneração na carreira. 

Não obstante, atualmente, a legislação estadual que disciplina o plano de carreira e
vencimentos do Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da
Bahia trata de forma diferente a evolução remuneratória e da carreira os diversos
professores públicos.

Recomendação da auditoria5:

Atuar  em conjunto  com a SAEB para  revisar  e  unificar  os  planos  de  carreira  e
remuneração dos profissionais da educação escolar básica pública com o objetivo
de dar tratamento igualitário tanto no seu provimento inicial, quanto na sua evolução
na carreira, além de realizar processos de avaliação desses profissionais, levando
em  conta  a  supervisão  por  profissionais  experientes,  no  momento  do  estágio
probatório, e que estejam associados ao aumento da proficiência dos estudantes,
permanência e da conclusão da escolaridade no tempo certo e ao final  de cada
etapa.

6.8 Descumprimento do artigo 1º da Resolução nº 122/2013 do TCE/BA

Em consequência da análise dos editais para a contratação sob o REDA, a Auditoria
identificou que a SEC não vinha encaminhando, após a contratação dos aprovados,
os referidos contratos para este TCE.

5 Recomendação abrange os pontos 6.5 a 6.7 do Relatório de Auditoria.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

Os atos de admissão temporária de pessoal devem ser registrados pelos Tribunais
de Contas, em atendimento ao artigo 71 da Constituição Federal de 1988. Neste
sentido, o artigo 1º da Resolução nº 122/2013 dita que:

[…]

Art. 1° Os órgãos e entidades da administração direta e indireta dos três
Poderes, o Ministério Público e a Defensoria Pública deverão encaminhar os
atos de admissão temporária de pessoal ao TCE-BA no prazo de 30 (trinta)
dias de sua assinatura, para fins de controle de legalidade.

Parágrafo  único.  Todos os contratos a  serem encaminhados ao TCE-BA
deverão fazer referência ao Edital que lhes deu origem.

[…]

A SEC realizou processo seletivo para contratação sob o Regime Especial de Direito
Administrativo  (REDA),  portanto  trata-se  de  admissão  temporária  de  pessoal,
conforme Edital SEC/SUDEPE nº 005/2017, tendo 2.916 candidatos aprovados. 

Em resposta à solicitação JAPCC nº 02/2017, a SEC informou, por meio do Ofício
CH-GAB nº 131/2017, de 04/12/2017, que foram convocados 320 dos candidatos
aprovados pelo Diário Oficial do Estado da Bahia, publicado nas datas: 09/08; 19/08;
26/08; 01/09; 16/09; 29/09; 06/10; 07/10; 17/10; 18/10; 21/10; 27/10; 31/10; 10/11;
18/11  e  21/11,  todos  de  2017,  e  à  medida  que  a  documentação  solicitada  na
convocação é recebida e validada pelo Órgão Central  da SEC, os contratos são
implantados em folha de pagamento.

Declara, ainda, que “a Superintendência de Recursos Humanos desta SEC informa
que os contratos firmados com os habilitados no Edital nº 001/2017 (Anexo III) serão
formalizados e, posteriormente, remetidos a esta Corte”.

Em  verificação  no  Sistema  Mirante  do  edital  de  convocação,  publicado  no  dia
09/08/2017, o candidato aprovado para 1º lugar em Química, convocado da NRE 26,
teve sua a admissão no dia 22/08/2017 e o aprovado em 1º lugar em Educação
Física, para a mesma NRE 26, teve a sua admissão em 17/08/2017. Ocorre que
nenhum documento relacionado à admissão desses aprovados foram enviados até o
fechamento desta Auditoria para o TCE/BA. 

Desta forma, os contratos não foram enviados no prazo de que deveriam, qual seja,
em 30 (trinta) dias de sua assinatura, para fins de controle de legalidade sobre os
atos de admissão temporária de pessoal, como estipulado na referida Resolução. 

Recomendação:

Encaminhar  os  atos  de  admissão  temporária  de  pessoal  dentro  o  prazo  da
Resolução 122/2013 do TCE/BA.
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7 CONCLUSÃO

Concluídos os trabalhos da Auditoria de Acompanhamento do Plano Estadual de
Educação, relativos ao período de 12/05/2016 a 02/06/2017, são apresentados a
seguir os achados e fatos significativos observados pela Auditoria.

Achado Item do Relatório

Necessidade de revisar/adequar as metas e estratégias, definir indicadores e
estipular  prazos  para  possibilitar  o  acompanhamento  e  monitoramento  do
PEE.

6.1

Intempestividade  na  realização  das  atividades  relativas  à  implementação,
acompanhamento, monitoramento e avaliação do PEE pela SEC.

6.2

Metas e Estratégias do Plano Estadual de Educação não contempladas no
PPA 2016-2019, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária
Anual.

6.3

Descumprimento da Lei do Piso Salarial Nacional. 6.4

Regulamentação  do  Estágio  Probatório  em  desconformidade  com  a
Estratégia 18.2 da Meta 18 do PEE

6.5

Avanços e Promoções de Carreira desassociados de aspectos valorizados na
estratégia 18.3

6.6

Falta de tratamento isonômico de natureza salarial e quanto à evolução na
carreira entre os professores do Magistério Público da Educação Básica do
Estado da Bahia

6.7

Descumprimento do artigo 1º da Resolução nº 122/2013 do TCE/BA 6.8
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